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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
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Parecer André Luiz Gomes Mariano - Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - ANDRÉ MARIANO - PARECER

                              Trata-se do Projeto de Lei nº 244/2017, de autoria da Nobre Vereadora
Ana Rossignoli, que " Dispõe sobre a fixação de cartazes, nas dependências dos hospitais, postos de
saúde, no âmbito do Município de Juiz de Fora, acerca das vacinas infantis obrigatórias e dá outras
providências.

 

                              Libero o presente Projeto de Lei, para apreciação e debate em Plenário,
onde emitirei meu voto.

                              Palácio Barbosa Lima, 24 de agosto de 2020.      

        

Palácio Barbosa Lima, 24 de agosto de 2020.

André Luiz Gomes Mariano
Vereador André Mariano - PSL
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